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RESOLUÇÃO CUNI N 2  205/94 

Regulamenta o estagio probatrio dos 

servidores Tcnico-Administrativos ré-

cm-admitidos no quadro de Pessoal da 

Universidade Federal de Ouro Preto. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

considerando o disposto nos Artigos 20 e 21 da Lei 

8.112/90; 

considerando que a Universidade Federal de Ouro Pre-

to ainda n.o possui normas regulamentadoras para a avaliaç.o do 

estagio probatório dos servidores tcnico-administrativos, 

R E S O L V E: 

Art. 1 2  A Diretoria de Administração designara Co-

missão de Avaliação composta por trs pessoas, conforme abaixo 

discriminado, para acompanhar o desempenho funcional do servidor 

recm-admitido no quadro de Pessoal da UFOP, durante o per{odo de 

estagio probatório: 

- Chefe imediato; 

- 01 (um) servidor lotado no mesmo setor do recm-

admitido, indicado pelas chefias discriminadas no Anexo aesta Re-

soluçao; 

- 01 (um) representante dos usu.rios, indicado pelas 

entidades representativas da Comunidade Universitária (ME, Sindi-

cato ASSUFOP e ADUFOP). 

Art. 2 2  A Comissão de Avaliação encaminhará a Coor-

denadoria de Recursos Humanos (CRH) relatório semestral, num total 

de 03 (trs) relatrios, avaliando o servidor conforme itens 1 a V 

do Artigo 20 da Lei 8.112/90. 
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Parágrafo Único. Será considerado ainda o cumprimento 

dos deveres do Servidor Público Federal capitulados no artigo 116 

da Lei 8.112/90, no que couber. 

Art. 32  Após 18 (dezoito) meses de avaliação o rela-

trio final será enviado à CRH e, após parecer da CPPTA, será en-

caminhado ao Reitor para homologação. 

Parágrafo Único. Da avaliação final será dado conhe-

cimento ao servidor, que poderá manifestar-se por escrito aseures-

peito. 

Art. 42  Toda documentação resultante do processo 	de 

avaliação será arquivada na pasta funcional do servidor, na Área de 

Registro e Cadastro (ARC) da Coordenadoria de Recursos Humanos. 

Art. 52  O controle da avaliação de que trata apresen-

te Resolução será feito pela Área de Desenvolvimento de Pessoal da 

Coordenadoria de Recursos Humanos. 

Ouro Preto, 18 de janeiro de 1994. 

Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 
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ANEXO 1 

1 - Diretoria do ICEB 

2 - Diretoria da Escola de Minas 

3 - Diretoria do ICHS 

4 - Diretoria da Escola de Farmcia 

5 - Diretoria do IAC 

6 - Reitoria (para os servidores lotados no prédio da Reitoria e 

Bibliotecas). 

7 - Chefia de Gabinete (para os servidores lotados no Escritório 

de Apoio LogÍstico em Belo Horizonte). 

8 - Procuradoria Jurídica 

9 - Prefeitura Universitária 

10 - Diretoria de Administração 

11 - Diretoria de Orçamento e Finanças 

12 - Diretoria de Planejamento 

13 - Diretoria de Extensão 

14 - Diretoria de P6s-Graduaço e Pesquisa 

15 - Diretoria de Ensino 

16 - Departamento de Educação Física 

17 - Coordenadoria de Comunicação 

18 - Centro de Processamento de Dados 


